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INDICAÇÃO Nº 1377/24 SA, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

Autoria: Ver. Professor Shinayder.

Ao Senhor
Edmundo Nunes Dourado
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo o
desenvolvimento de Programa de reciclagem e gerenciamento de resíduos sólidos no Município
de Formosa.

Câmara Municipal de Formosa, 26 de junho de 2024.

JUSTIFICATIVA

Além de favorecer uma atividade rentável gerando novos empregos, a reciclagemr reduz a quantidade
de resíduos (lixo não reciclável) enviados para aterros sanitários ou depósitos de lixo, prolongando a
vida útil desses locais.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil
Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br professorshinayder@camaraformosa.go.gov.br [1]

Vereador

┌

http://www.formosa.go.leg.br/
mailto:professorshinayder@camaraformosa.go.gov.br

		2024-06-26T16:07:52-0300
	Brasil
	SHINAYDER FREDERICO DE MELO ALMEIDA
	Assinador Serpro




